
 

 

 

 

Projeto de Lei Municipal nº 2.691/2021,  de 01 de dezembro de 2021. 

 

 

 Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

receber em doação bens móveis da 

Cooperativa de Crédito , Poupança e 

Investimento União de Estados do RS e SC e 

MG – Sicredi Uniestados, e dá outras 

providências. 

 

   IRINEU FANTIN, PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO 

MORO do Estado do Rio Grande do Sul. FAÇO SABER, que em cumprimento ao 

disposto no artigo 77, inciso V, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em 

doação da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento União de Estados RS, SC e 

MG – Sicredi Uniestados,o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para ser 

utilizado pelo Município de Mariano Moro/RS. 

 

   Art. 2º-O valor de que trata o artigo anterior será utilizado pelo 

Município de Mariano Moro – RS para aquisição de presentes para 70 (setenta) crianças 

que frequentam a Escola Municipal de Educação Infantil D. Rosina. 

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias consignadas na Lei de Meios. 

 

   Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, 

RS, AO PRIMEIRODIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021.    

    

 

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 2.691/2021 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores, 

 
O Projeto de Lei Municipal nº 2.691/2021, busca autorização para recebimento pelo 

Município de Mariano Moro – RS, dovalor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para ser 

utilizado pelo Município de Mariano Moro/RS. 

 

O valor será utilizado pelo Município de Mariano Moro – RS para aquisição de 

presentes para 70 (setenta) crianças que frequentam a Escola Municipal de Educação Infantil 

D. Rosina, conforme projeto apresentado à Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento 

União de Estados RS, SC e MG – Sicredi Uniestados 

 

Face a estes apontes é que apresentamos opresente projeto de lei para a apreciação 

desta egrégia Casa Legislativa, esperando que o mesmo encontre o respaldo necessário junto 

aos Nobres Senhores Vereadores. 

 

   

 
IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 

 


